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MINUTA DE CONTRATO Nº 

 

 

 

  

Registro de preço para aquisição de uma ambulância 

tipo A simples remoção tipo furgão, conforme 

apresentação de proposta nº 13441.844000/1230-02, 

que entre si firmam, de um lado o Município de 

Marcelino Vieira-RN e do outro a empresa _______, 

na forma e condições abaixo estabelecidas: 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, 

pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, sediada na Rua Cel. José Marcelino, nº 109, Centro, Marcelino Vieira-RN, 

CNPJ nº 08.357.618/0001-15, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, KÉRLES JÁCOME SARMENTO, e do outro lado, a empresa ___ , inscrita no 

CNPJ/MF nº __________, estabelecida ______ (Endereço Completo), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo responsável legal o(a) Sr(a) ________, 

inscrito no CPF nº ___________ e portador da Cédula de Identidade nº _________, resolvem firmar 

o presente contrato, tendo em vista o resultado da realização por meio de procedimento de Registro 

de preços, na modalidade Pregão eletrônico nº 021/2023, , com fundamento legal na Lei Federal nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Decreto Federal n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022 que atualiza os valores para as licitações, 

Regulamentações Municipal e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-se a 

cumprir, mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

 

O presente termo tem como objeto o Registro de Preço para aquisição de uma ambulância tipo A 

simples remoção tipo furgão, conforme apresentação de proposta nº 13441.844000/1230-02, 

processo administrativo, DFD e Termo de referência 000492023, anexo aos autos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Descrição do objeto e especificações: 

 

Item (Especificação) Und Qtd 

Ambulância Tipo A- Simples Remoção tipo Furgão  
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. 

Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total.Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do 

salão de atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; Equipado c/ 

todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine 

e da carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 

Und  01  
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tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de 

qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e 

Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro mín. de 

150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A 

iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte 

traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na 

vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra line ar ou em formato de arco ou 

similar, c/ módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, c/freq. 

Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado c/ lente injetada de policarbonato. Podendo 

utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 

W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 

sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. de radiocomunicação em contato 

permanente com a central reguladora. Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 

cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte individual, comcintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando 

receber cilindros de capacidade diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 

kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, possui uma régua e fluxómetro, umidificador 

p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas 

pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista 

deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 

p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento paciente, 

deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. 

de Ar Condicionado, c/aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 

5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 25.000 BTUs e 

unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a 

cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 

cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. 

Acompanham: colchonete. Balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. 

Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação 

no teto, instalados so bre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de 

suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser 

resistente a tráfego pesado, revestidocom material tipo vinil ou PRFV (plástico resistente 

de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável e 

antiderrapante. Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de 

trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. Armário 

tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio 

de equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m de 

profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 

veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância)no capô, vidros laterais e traseiros; 

bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.  

 
  

 

 

2.  O Valor global deste Contrato é de R$ _______ (______). 

PREÇOS: os preços a serem aplicados para a execução do objeto deste contrato serão especificados 

na PLANILHA, nos termos da proposta definitiva apresentada e aprovada, que passará a integrar 

este Contrato, independentemente de transcrição. Fica expressamente estabelecido que os preços 

referidos incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços e 

quaisquer encargos que possam incidir na sua execução. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do regime de execução e gestão do contrato  

1. O item será recebido e fiscalizado por servidores designados pela CONTRATANTE. 

2. A CONTRATADA deverá prestar suporte à Contratante quando esta informar necessidades 

específicas referentes ao objeto.  
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3.  O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias a contar da emissão da 

autorização de compras por requisição do gestor. 

4. O objeto será recebido após a verificação da qualidade dos mesmos, e consequente aceitação. 

5.  A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do objeto licitado, salvo 

em caso de alterações solicitadas por esta unidade, que deverão ser comunicadas num prazo não 

inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da respectiva entrega. 

6.  A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, através do 

responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em condições 

satisfatórias.   

7.  O transporte e a entrega do veículo no local designado será de responsabilidade exclusiva da 

empresa vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente. 

8. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere esta licitação de acordo 

estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as 

referidas especificações. 

9.  O veículo deverá ser entregue com todos os itens obrigatórios de acordo com a proposta nº 

13441.844000/1230-02. 

10.  O veículo deverá ser entregue com o 1º (primeiro) emplacamento em nome do Município 

de Marcelino Vieira-RN, mas especificadamente no Fundo Municipal de Saúde de Marcelino 

Vieira-RN.  

11.  O veículo deverá ter garantia, inclusive englobando os acessórios instalados pela empresa após 

a transformação de 12(doze) meses ou 100.000 (cem mil) Km , a contar do efetivo recebimento do 

veículo pela contratante. 

12. Demais questões relativas ao regime de execução e gestão do CONTRATO, estão descritos no 

Termo de Referência 000049/2023 do Pregão Eletrônico nº 021-PE/2023 e no Processo 

administrativo, anexo aos autos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Das Obrigações da Contratante e da Contratada: 

1. As obrigações da CONTRATANTE e das CONTRATADA estão descritas no Termo de 

Referência do Pregão Eletrônico nº 021-PE/2023, anexo aos autos. 

 

CLÁUSULA QUINTA- Da Entrega 

1. OS CONTRATADOS deverão entregar o objeto do contrato, conforme a especificação contida 

no Termo de Referência em anexo 

2. OS CONTRATADOS deverão garantir o fornecimento imediato do objeto do contrato após a 

emissão da ordem de compras. 

 

CLÁUSULA SEXTA- Do Pagamento 

1.  O pagamento será realizado mediante conferência da quantidade e/ou qualidade dos insumos 

e/ou serviços ora contratados a serem verificados pelo Gestor de Contratos na Pessoa do Secretário 

Titular da Pasta solicitante, o qual detém amplos poderes; 

2. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada na 

ordem de serviço, através de ordem bancária, após o fornecimento dos serviços solicitados, 

desde que a contratada: 

3.  Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Administração; 

a) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), Tributos Federal, Estadual e 

Municipal; 

b) Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
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c) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte 

do fornecedor; 

4.  Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Referencia, vinculado 

anexo aos Autos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

1. O preço estipulado na cláusula do valor poderão ser ajustado conforme TR vinculado ao Processo, caso 

este contenha as informações  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data de sua 

publicação, podendo ser rescindido por qualquer das partes caso não ocorra a aprovação da 

Autoridade Competente, neste caso, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado, não se aplicando a cláusula sexta. 

2. O presente contrato poderá ser aditivado por igual ou superior período, Arts. 107 e 108 da 

Lei 14.133/2021, desde que, devidamente justificado pela administração pública municipal de 

Marcelino Vieira/RN e que estejam de pleno acordo contratante e contratado, sem prejuízos ao 

município; 

3. No início do ano seguinte como a vigência do contrato se estende, as dotações orçamentárias 

automaticamente se atualizam ao orçamento do ano vigente; 

4. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo 

 

CLÁUSULA NONA– Da Dotação Orçamentária 

 

1. A despesa decorrente da presente licitação ocorrerá pelas seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
Despesa 10 301 0075 1209 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES FINANCIAVEIS PELO SUS: 451 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 1.601.0000-215 000 

 

Despesa 10 302 0075 1153 0000 AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA SEMI-UTI: 472 4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.631.0000-220 000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

1. O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a 

outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da 

parte denunciante optar por indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços 

referente ao período. 

 

Parágrafo 1º - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das 

cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem prejuízo de 

eventual indenização cabível. 
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Parágrafo 2º - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas 

cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Observados os Artigos Art. 89, 92. 

 

2. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

 

1. O presente contrato será regido pelos Artigos de Lei Federal 14.133/21 nos seus artigos e 

regulamentações e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

2. As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o(a) CONTRATADO(A) plena 

autonomia na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora pactuadas e 

demais exigências legais quanto à responsabilidade técnica. O(a) CONTRATADO(A) responde 

exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução de serviços 

que venham a causar qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder 

regressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais fatos, desde 

que haja a denunciação da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contrária à 

orientação dada pelo(a) CONTRATADO(A). 

3. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei Nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Penalidades 

1. A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 

preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

1.1  Advertência; 

1.2  Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da proposta; 

1.3 Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com o 

Município de Marcelino Vieira-RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, emitida pelo Sr. Prefeito, enquanto perdurarem os motivos da punição; 

1.5 Por atraso na realização dos serviços, fixada no Pregão e neste instrumento, observada a 

Legislação Regente. 

2. Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edital vinculado 

a este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Disposições Gerais 

1. Constitui obrigação da CONTRATADA a execução do objeto licitado, na forma e condições 

estabelecidas por este instrumento contratual. 

2. O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao 

CONTRATANTE, ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na realização dos serviços 

contratados, isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam surgir, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. Nos preços unitários propostos, deverão 

estar incluídos todos os custos de materiais, transportes, cargas, descargas, sinalização, mão-de-obra, 

tributos, leis sociais, lucros e quaisquer outros encargos, que incidam sobre o fornecimento do objeto 

licitado, previstos ou não no Pregão. 

3. A fiscalização dos serviços a serem realizados será efetuada pelo CONTRATANTE. 

4. Quaisquer instruções, alterações, deliberações e demais providências que a fiscalização julgar 

necessárias para melhor finalização do objeto contratado, deverão ser registrados no livro de 
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ocorrências, não cabendo a CONTRATADA nenhuma reclamação decorrente de entendimentos 

verbais. 

5. Na contagem dos prazos aqui estabelecidos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

6. A CONTRATADA sujeita-se integralmente aos termos do presente Contrato objeto do presente 

certame. 

7. Os casos omissos deste Contrato serão resolvidos de acordo com os termos das Leis  nº 14.133 

de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 

Federal n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022   ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

8. Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Referência, 

vinculado a este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca do Município de Marcelino 

Vieira-RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em via única, 

sendo sua cópia enviada por e-mail ao licitante interessado, para que surtam um só efeito, ao qual, 

depois de lido, será assinado pelos representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 

pelas testemunhas abaixo. Onde a contratada poderá optar pela assinatura digital com 

certificado emitido pela ICP- Brasil como regulamentado na MP 2.200-2. 

 

 

Marcelino Vieira-RN - RN, em ________ de _______ de 202_. 

 

 

              

   Kerles Jácome Sarmento        Razão Social 

                             Prefeito Municipal          CNPJ Nº 

                   CONTRATANTE              CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ____________________________ Nome: ___________________________________ 

CPF nº ____________________________ CPF nº ___________________________________ 
 


